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13. CARTA PORTUGUESA PARA A DIVERSIDADE:

Do Sr. Vice-presidente submetendo para apreciação do Executivo

Municipal a “Carta Portuguesa para a Diversidade”, que tem como

principais princípios a “Diversidade” entendida como o

reconhecimento, o respeito e a valorização da(s) diferenca(s) entre

as pessoas nas mais variadas expressões.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Assunto: Carta Portuguesa para a Diversidade.

Exmo. Senhor,
Presidente da Câmara Municipal de Braga,
Dr. Ricardo Rio.

Tendo o Município de Braga sido convidado para o primeiro encontro da zor norte de

Portugal da Carta Portuguesa para a Diversidade” realizado no Salão Nobre da CM.

da Póvoa de Lanhoso, no dia 25 de maio 2017, e sendo um dos objetivos a adesão a

este projeto internacional onde os municípios portugueses, podem subscrever a

referida carta, aproveito a oportunidade para juntar, em anexo, a referida, sugerindo

que o Município de Braga se junte a este movimento que vem ganhando cada vez

mais dimensão e proceda à sua adesão ao referido movimento que tem como

principais princípios a ‘Diversidade” entendida como o reconhecimento, o respeito e a

valorização da (s) diferença (s) entre as pessoas nas mais variadas expressões.

Com os melhores cumprimentos,

O Viceres4ente,

7. Firmino Marques

CMB — Inlontação Inlema
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4 Carta tem, n’ncp’o a D’vers orce, :‘ enoida como o eccreC “coto, o “espeito e a va orzaçãc. da(s)

d’ferença(s) ente as pessoas, incluindo particuiarmente as diferenças ‘eletivas ao sexo, identidade de género.

orientação sexual, etnia, religião, credo, território de origem, cultura, língua, nacionalidade, naturalidade,

ascendência, idade. orientação poirtica deoiógica ou social, estado civil, situação familiar. Sitriaçeo económica,

estado de saJde. deficiência, estilo pessoai e formação,

A Duesidade rue-a orçar ração è potencadora de noação. atração ‘etenção, p”o—icção de talento e cc

competências d;versas e representa uma mais-valia ao tornar a própria organização, um espelho da sociedade

onde se insere e atua.

Valorizar as caracteristicas, as competências e o talento de cada pessoa promove a igualdade de tratamento e de

oportunidades, con-batendo os es:e”eo:oos e as cisc-irtnacões e :crnntanuo .ma cuiLra de ‘nclusão baseada

ro respeito oeio ser humano.

Uma cultura de Diversidade contribui para o desenvolvimento pessoal e profissional, para a eficiência e

competitividade das organizações e para a melhoria das condições sociais e económicas.

As organizações signatárias desta Carta assumem a Diversidade como um imperativo ético, traduzindo-se num

p’incrpo has lar e one’tador da sua a:,ação ‘ntera e ex:ea. ‘atendo oarte dos seus valores e da sua

idetidade inctitucionai

As organizações signatárias compromete’-n-se a:

• Assumir, ao nível da gestão de topo e dos outros níveis hierarquicos da organização, a criação das condições

para a comprem-são, o resperto e a oro’-’oçãc da Divesldade por todas as pessoas.

• Desenvolver uma cultura organizacienar uareaoa no respeito muLo, no reconhecimento e vaiorlzação cos

talentos e cr5 Jferenças rno,v:cuat.

• Promover práticas de gestão de pessoas que suportem os princípios da Diversidade e inclusão com um

especial enfoque na igua!dade de tratamento e de oportunidades no processo de recrutamento e seleção.

na formação e desenvoHmento profissional, na avabação, na progressão na carreira e na remuneração.

• Promover a Diversicade cor-io fonte oe desenvovimento e aprendizagem para a dn do cresci-tento

eooomico ‘as também como meio rara alcançar uma ex’sté-c’a :teiectuai, eoc’oral, moral e &spir’tua.

mia is satisfatoria.

• Privilegiar a criação de equipas de trabalho com base nos princípios e valores desta carta, vaiori:ando as

características distintivas e o mérito de cada pessoa.

• Prortc’er e respecar a D’ ersdace a-aves cc metodologas, instft’rentos cc gestão e cOndições. r.clu’nco

o te te de :rababo, cue i—ce—tvem o dese—vr’v’mento oas oessoas, de acc”co cor as suas necessicades

e características.

• Assegurar que a comunicação da Carta e das atividades reacionadas com esta é feita a colaboradores/as,

clientes, for necedores, parceiros e à sociedade em geral por forma a potenciar o envolvimento e

ccn’pi-orr sso com os seus prircipios

• F”cmover oooitunidaees para rer:cxão aoreci:rcem e resevolvime’:o de prát Cas promotoras ca

Diversidade, seja a nível interno, seja pela partilha e r’ir.re as várias organizações signatárias ou em momentos

públicos.

• Analisar, avaliar e partilhar as ativicades desenvolvidas e os resultados atingidos no áobito desta Carta,

p”c’’.overdc a sua ciuv gação e contribuirre para o seu “e’’ço a ‘vel nac’ona e “ternacz’ai.
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